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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz  James Ferreira Santos, no 
uso de suas atribuições legais e em pleno exercício das funções do cargo,  
Resolve expedir, em favor do servidor Gustavo Faria Lopes, JME 0646-2, Técnico Judiciário, 

especialidade Administrador de Banco de Dados, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da 
Secretaria do Tribunal de Justiça  Militar do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto no art. 31 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 57/2003, 
na Lei nº 18.581, de 14 de dezembro de 2009, e na Resolução nº 634/2010 - TJMG c/c Resolução nº 
95/2010 – TJMMG, o presente Título Declaratório do direito ao percentual de 6% (seis por cento) sobre o 
seu vencimento básico, referente ao Adicional de Desempenho - ADE, por ter preenchido os requisitos 

legais, a partir de 1º/06/2019. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 

-licença-saúde requerida pela servidora Jussara Maria de Oliveira Santos Lopes, JME 0145-7, 01 (um) 
dia, em 28/05/2019, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 – TJMMG. 
 

CORREGEDORIA 

 

 
PORTARIA Nº 33/2019-CJM 

 
 

Autoriza afastamento temporário de magistrado, em 
virtude de compensação de dias trabalhados como plantonista  

 
 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº 85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº 105, de 14/08/2008,  
CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, PAULO TADEU 
RODRIGUES ROSA, de suas atividades, no dia 19 de junho de 2019 (de 08 às 18h), a título de 

compensação de dias trabalhados e não indenizáveis em plantão judicial em finais de semana e feriados, 
CONSIDERANDO ainda que, de acordo com os registros do setor de Recursos Humanos do TJMMG, o 
referido magistrado possui crédito de dias trabalhados em plantões judiciais,  
RESOLVE autorizar o afastamento do Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, PAULO TADEU 
RODRIGUES ROSA, de suas atividades no dia 19 de junho de 2019 (de 08 às 18h), em virtude de 

compensação de dias trabalhados em plantões judiciais.                                        
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
Belo Horizonte, 06 de junho de 2019. 
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(a) Juiz Jadir Silva 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
46246MG => 7; 48526MG => 7; 48891MG => 7; 51567MG => 7; 52188MG => 7; 77819MG => 2; 
77941MG => 2; 78201MG => 1; 90720MG => 3, 5 , 7; 91153MG => 3, 7; 96712MG => 1; 100279MG => 
5; 101172MG => 7; 102722MG => 1; 106114MG => 2, 3; 109145MG => 1; 117760MG => 6; 130141MG 
=> 5; 133945MG => 5; 133951MG => 5; 156356MG => 4; 157818MG => 3, 7; 172793MG => 3, 7;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

1 - 0003232-84.2009.9.13.0001  ou  1320/09 
Exequente: Sd 1ª Cl Sonia Aparecida de Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Mais uma 
vez, dê vista à parte exequente por cinco dias úteis. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

2 - 0000742-40.2019.9.13.0001 
Réu: Geraldo Magela Ribeiro => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Ouro Preto/MG foi 
distribuída sob o nº. 0023188-96.2019.8.13.0461. Adv.: Antonio de Almeida Ribas Neto, Carlos Galvao 
Neto, Leandro Hollerbach Ferreira.  
 
3 - 0002367-46.2018.9.13.0001 
Réu: Vandir Martins da Silva, Leonardo Brito Melo => Designada a data de 07/08/2019, às 14:00 horas 
para audiência de inquirição da vítima e das testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, 
Thiago Francisco Lima.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

4 - 0002173-14.2016.9.13.0002 
Réu: Thiago Araujo Rocha => Fica a defesa intimada da decisao de fls. 165 dos autos, devendo entrar em 
contato com o réu, Thiago Araújo Rocha, que se encontra cumprindo suspensão condicional da pena para 
que, dentro do prazo de 10(dez) dias, retorne dos Estados Unidos da América, tendo em vista que já 
exauriu o prazo para que lá permaneça, devendo retornar ao Brasil e se apresentar ao juízo da comarca 
de Juiz de Fora/MG, para terminar de cumprir o sursis, sob pena de revogação do benefício. Adv.: 
Cristine Cardoso Vargens.  
 
5 - 0006625-09.2012.9.13.0002 
Réu: Mauro da Costa Pinto => Os róis de testemunhas apresentados pelas Defesas serão analisados 
após a realização da audiência de inquirição das testemunhas de acusação. Adv.: Juliana Lanzoni 
Azeredo, Pedro Mourao  Paiva.  
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Réu: Pablo Andrade dos Prazeres => Os róis de testemunhas apresentados pelas Defesas serão 
analisados após a realização da audiência de inquirição das testemunhas de acusação. Adv.: Ivan Carlos 
Rezende, Pedro Mourao  Paiva.  
 
Réu: Ronnie de Oliveira Santos => Os róis de testemunhas apresentados pelas Defesas serão analisados 
após a realização da audiência de inquirição das testemunhas de acusação. Adv.: Alexandre Lemos 
Goncalves, Cleuder de Oliveira Carvalho.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

6 - 0001787-44.2017.9.13.0003 
Réu: Waldeny dos Passos da Cunha => Vista à Defesa para requerer o que for de direito. Adv.: Renato 
Wagner da Cunha.  
 
7 - 0002442-79.2018.9.13.0003 
Réu: Anderson Felipe de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/07/2019, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Cibele 
Regina da Silveira Dias, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Julia Costa Senra, Lorena de Lacerda 
Silva, Luisa Oliveira Coelho, Paula Santos Bitencourt, Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Carlos Henrique de Souza => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/07/2019, às 13:30 horas. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Henrique Batista Junior, Cibele 
Regina da Silveira Dias, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos, Julia Costa Senra, Lorena de Lacerda 
Silva, Luisa Oliveira Coelho, Paula Santos Bitencourt, Thiago Francisco Lima.  
 
Réu: Luiz Alberto Ribeiro da Silva => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/07/2019, às 13:30 horas. Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
Réu: Rafael Souza Pereira => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 01/07/2019, às 
13:30 horas. Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
 
 

 


		2019-06-07T15:57:43-0300
	GIOVANI VIANA MENDES:91381339620




